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PAUTA DA ORDEM DO DIA SESSÃO ORDINÁRIA DIA 05 DE JULHO DE 2023 
 
- PARECERES DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL; 
FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO. AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 
003/2023 – de autoria do Poder Executivo, que Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração 
da Lei Orçamentária para o Exercicio de 2024, e dá outras providências. 
 
- PARECERES DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL; E 
COMISSÕES DE PLANEJAMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E 
TRANSPORTE. AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 004/2023 - de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que dispõe sobre o procedimento para instalação de infraestrutura de 
suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR no âmbito do Municipio de 
Patu, e dá outras providências. 
 
- PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. AO VETO 
DO EXECUTIVO AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 004/2023 – de autoria da Vereadora 
Roberta Rayanne Nunes Leite, que Dispõe sobre Instiuir no Âmbito do Município de Patu/RN, 
“A Patrulha Maria a Penha”, que tem como objetivo prevenir e coibir a violência domestica e 
familiar contra mulher, e dá outras providências. 
 
- PARECERES DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO; COMISSÃO DE SAÚDE, 
EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DO CONSUMIDOR. AO PROJETO DE LEI 
LEGISLATIVO Nº 006/2023 - de autoria da vereadora Roberta Rayanne Nunes Leite, que 
dispõe sobre Institui o programa de inteligência Emocional- um olhar à saúde mental, dos 
profissionais lotados na Secretaria de Educação e das Crianças e Adolescentes matriculados 
na rede municipal de Ensino, incluindo o acompanhamento das pessoas com Tranntornos do 
Espectro Autista (TEA), e dá outras providências. 
 
 
 

Patu/RN, 04 de julho de 2023 
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